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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA Nº         (SUPRESSIVA)
(Da Sra. Deputada JÚLIA LUCY)

 

Ao Projeto de Lei Complementar nº 46,
de 2020, que Estabelece regras do
Regime Próprio de Previdência Social do
Distrito Federal, de acordo com a
Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

 
 

Suprima-se o artigo 3° do Projeto de Lei Complementar n° 46, de 2020.
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A Emenda visa a retirar a preservar os dispositivos da Lei Complementar n° 769/2008 que
garante faixa de isenção para aposentados por incapacidade permanente (duas vezes o valor do teto
do RGPS).

 
Sala das Sessões, em

Deputada Júlia Lucy
NOVO

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES ARAUJO - Matr.
00153, Deputado(a) Distrital, em 30/06/2020, às 11:31, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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